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ACÓRDÃO
PROCESSO CIVIL  –  AGRAVO INTERNO 
EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE.  DECISÃO 
INTERNAMENTE  AGRAVADA 
IRRETOCÁVEL.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

-  Não  tendo  vindo  aos  autos  nenhum 
elemento novo capaz de alterar a decisão 
internamente agravada, sua manutenção é 
medida que se impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  2º  Seção  Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por unanimidade, em negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator  e da 
certidão de julgamento de fl.132.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno interposto  pela  PBPREV – 
Paraíba Previdência em face da decisão monocrática de fls. 172/172v, 
que  negou  seguimento  aos  embargos  de  declaração  de  fls.  167/168, 
tendo em vista a intempestividade.

Nas razões do presente Agravo Interno, aduz a recorrente, 
em síntese,  que  “(...)  considerando  que  os  embargos  de  declaração  
foram apresentados na data de 05 de junho de 2014, diante das regras  
processuais  supras,  é  medida  que  se  impõe  a  alegação  de  
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tempestividade, uma vez que o mandado de intimação da decisão que  
negou provimento aos agravo interno foi  juntada aos autos em 04 de  
junho do corrente ano.”.

Alega, ainda, que o STJ tem entendimento consolidado no 
sentido de que as informações processuais disponibilizadas na internet, 
pelos  tribunais  do  país,  gozam  de  caráter  oficial  e  vinculativo  e  não 
meramente informativo.

Ao final pede pela retratação da decisão monocrática, ou 
alternativamente pelo provimento do recurso, com o fim de ser julgado os 
Embargos de Declaração interpostos com o fim de prequestionamento.

É o relatório.

Voto.

O presente  agravo  interno  é  tempestivo  e  preenche  os 
requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.

A discussão gira em torno da tempestividade ou não dos 
embargos de declaração interpostos às fls.167/168, que tem a finalidade, 
apenas, de prequestionamento da matéria recorrida.

Utilizo  a  fundamentação  da  decisão  agravada  para 
desprover o presente agravo interno, in verbis:

“Compulsando  os  autos,  verifica-se  a  
extemporaneidade  dos  embargos  declaratórios  
opostos. 

Os embargos de declaração devem ser interpostos  
no prazo de 5 (cinco) dias, consoante regra disposta  
no art. 536, “caput”, do CPC:

“Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de  
5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator,  
com  indicação  do  ponto  obscuro,  contraditório  ou  
omisso, não estando sujeitos a preparo..” (Grifei)

No caso dos autos o prazo acima indicado deve ser  
computado em dobro, nos termos do artigo 188 do  
CPC, in verbis:

“Art.  188  -  Computar-se-á  em  quádruplo  o  prazo  
para contestar e em dobro para recorrer quando a  
parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público.”

Assim, levando-se em consideração que o acórdão  
recorrido fora publicado no diário da Justiça do dia  
23/05/2014 (sexta-feira), nos termos da certidão da  
diretoria  judiciária  de  fl.159,  o  prazo  inicial  para  
interposição  dos  embargos  iniciou-se  no  dia  
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26/05/2014 (segunda-feira),  com  seu  término,  já  
levando  em  consideração  o  prazo  em  dobro  que  
goza  a  recorrente,  em  04/06/2014 (quarta-feira).  
Ocorre que a embargante interpôs o recurso no dia  
05/06/2014 (quinta-feira),  ou  seja,  um  dia  após  o  
prazo legal,  restando evidente a intempestividade 
dos  embargos  de  declaração.”(Decisão 
Monocrática de fls. 172/172v)

Outrossim, os argumentos trazidos, no presente recurso, 
em nada modificam os fundamentos da decisão atacada, porquanto não 
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido, 
motivo pelo qual mantém-se a decisão monocrática por seus próprios e 
jurídicos fundamentos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  com voto,  a  Excelentíssima  Senhora 
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –  Presidente  em  Exercício. 
Relator: Des. José Aurélio da Cruz. Participaram ainda do julgamento os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Dr.  Marcos  Coelho  de 
Salles  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira),  Dr.  Ricardo  Vital  de Almeida (Juiz  convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides), Dr. Miguel 
de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. João 
Alves  da  Silva),  Dr.  Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho).

Presente à sessão, representando o Ministério Público, a 
Excelentíssima  Senhora  Doutora  Jacilene  Nicolau  faustino  Gomes, 
Procuradora de Justiça. 

Segunda Seção Especializada Cível, Sala de Sessões do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, no dia 23 de julho de 2014.

Desembargador José Aurélio da Cruz
Relator
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